
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

"jetzs daa AÍaôunte.ô"

PORTARIA N9 42. DE T7 DE AGOSTO DE 2023.

coNVocA sERvtDoR EM Gozo oe rÉRns
PARA RETORNO AS ATIVIDADES POR

NECESSIDADE IMPERIOSA.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Leis Municipais n.s 1310/2002 e 4.042/2022, resolve:

Art. 1e. CONVOCAR, a Servidora Juliane Keidann May,
matricula LOL-S/L, Contadora, para retorno ao serviço, suspendendo o gozo de férias,
por motivo de superior interesse público, não havendo outro servidor apto a realizar
as atividades pertinentes.

Art. 2e. A convocação tem efeitos para realização de
atividades no dia 17 de agosto de 2O23, no turno da tarde, por duas horas, via trabalho
remoto.

Art. 3s. Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua
pu blica ção.

GAB]NETE DA PRE$DÊNCN
MUNICIPAT DE JÓIA.
EM 17 DE AGOSTO DE 2023.
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Nêso da Gaita
Presidente

Registre-se e publique-se.
Em 17 de agosto de 2023. nt6 documeRto,

dêste Legislativo'
dia_l-l*

oÍ

Rua Dr EdmaÍ Kruel 258 - JÓtA - RS. - CNPJ No. 01.656.02710001-08
Fonês (55) 3318-1255 - 1000 - 1010 - Eflail: camara@camara ioia.rs.qov. br - CEP 98'l800-000

.'rn.,o,.íÀ..k§.S**-


